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	REQUER DA AUTARQUIA SAMAE DOCUMENTOS E INFORMAÇÕES A RESPEITO DE DENUNCIA VEICULADA EM EMISSORA DE TV LOCAL RELACIONADA AO FORNECIMENTO DE ÁGUA NO BAIRRO BELA VISTA. 

	
	


Em conformidade com que estabelece o Artigo 121, §3.º, Inciso II, da Resolução de nº 005/91 de 24 de Outubro de 1991, Regimento Interno da Câmara Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, bem como ao que estabelece a Lei Orgânica do Município, o Vereador que adiante subscreve a matéria após a ouvida Soberana manifestação Plenária REQUER da autarquia SAMAE documentos e informações a respeito de denuncia veiculada em emissora de TV local, relacionada ao fornecimento de água no bairro Bela Vista. 

De acordo com a referida reportagem, houve uma confirmação de ligação de água no dia 13 de novembro do corrente mês, bem como a cobrança de uma taxa para execução deste serviço, posteriormente o SAMAE informou o cancelamento deste serviço no bairro.
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           Protocolo de atendimento e taxa coletada – Imagem fornecida pelos próprios moradores

1. O Samae tem conhecimento da legalidade da referida área?

2. Qual o motivo da cobrança desta taxa de serviço se não houve a ligação de água?
3. O valor pago pelos moradores será ressarcido?

4. Como fica a situação do fornecimento de água para estes moradores, considerando que os mesmos estão sem o fornecimento deste serviço indispensável?
                   Plenário das Deliberações, Vereador Daniel Lopes da Silva, Câmara Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, a um dia do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte. 
Ver. Prof. Sebastian 

“Lutar pelo bom, pelo justo 

e pelo melhor do mundo”
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